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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 – RETIFICAÇÃO 1 E UNIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Nova Xavantina - MT, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 

Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará 
retificações, bem como a unificação do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022, conforme abaixo 
discriminado; 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento do Concurso nomeada nos termos da 
Portaria nº 3/2022. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 
1.1.2. O conteúdo das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital em conjunto do anexo II que trata das 
descrições dos cargos, anexo III que contém modelo de requerimento para solicitação de isenção da taxa de inscrição 
e Anexo IV que trata do cronograma deste Concurso Público.  
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
1.1.4. As informações pertinentes ao cronograma como resultados, divulgação de inscritos, resultados preliminares, 
local de prova e outros serão também publicados no Diário Oficial eletrônico dos municípios 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Assistente Administrativo CR 40 
2.267,91 

 
Ensino Médio completo. 

Biólogo CR 40 
6.045,70 

 
Graduação em Ciências Biológicas e registro no 
respectivo conselho de classe 

Bioquímico/Farmacêutico 
 

CR 
40 

6.045,70 
 

Graduação em Farmácia com habilitação em 
Bioquímica e registro no conselho de classe. 

Enfermeiro CR 40 
6.045,70 

 
Graduação em Enfermagem e registro no conselho 
de classe 

Engenheiro Civil 
 

CR 
40 

9.322,68 
 

Bacharel em Engenharia Civil, registro no conselho 
de classe 

Fiscal de Serviços Públicos 01 + CR 40 
3.192,84 

 
Ensino médio completo. 

Médico Generalista 40 Horas 01 + CR 40 
14.526,42 

 
Ensino Superior em Ciências Médicas e registro no 
respectivo conselho de classe 

Nutricionista CR 40 
5.807,05 

 
Ensino Superior em Nutrição e registro no 
respectivo conselho de classe 

Procurador  01 + CR 40 
9.322,68 

 
Graduação em Direito e registro no respectivo 
conselho de classe 

Professor (Pedagogia) CR 30 
3.850,00 

 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

Técnico de Desenvolvimento 
Infantil 

CR 40 
1.560,00 

 
Ensino médio concluído 

Técnico de Enfermagem CR 40 
2.267,91 

 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 
Enfermagem e registro no respectivo conselho de 
classe. 

Técnico de Imobilização 02 + CR 40 
2.267,91 

 

Ensino Profissionalizante – Técnico de 
Imobilização e registro no respectivo conselho de 
classe.  
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Técnico de Laboratório de Análises 
Clínicas 

01 + CR 40 
2.267,91 

 
Ensino Profissionalizante – Técnico de Laboratório 
e registro no respectivo conselho de classe.  

Técnico em Edificações CR 40 
2.267,91 

 
Ensino Técnico em Edificações e registro no 
respectivo conselho de classe 

Terapeuta Ocupacional 01 + CR 40 
5.807,05 

 
Ensino Superior Terapia Ocupacional e registro no 
CREFITO. 

 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
120,00 

ENSINO MÉDIO 
90,00 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 07 horas do dia 07 de fevereiro até às 23 horas e 59 minutos do dia 21 de fevereiro 2022 (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br/ 
www.novaxavantina.mt.gov.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e 
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo pretendido, 
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 23 de fevereiro de 2022. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 23 de fevereiro de 2022, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônicowww.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br, somente poderá ser impresso, 
após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 23 de fevereiro de 
2022, não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato poderá realizar mais de uma inscrição em complexidade de cargo de nível e uma de nível 
superior, deverá no dia da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 
correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso 
nas demais opções.  
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, ordem 
de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
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2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou Certidão 
de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado 
pelo município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em 
vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais e por improbidade administrativa por sentença judicial transitada em 
julgado, mediante apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens no ato da posse e sempre que solicitado. 
 

3. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
3.1.1. Nos termos da Lei Municipal 1501/2010 fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 10 (dez por 
cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o numero de 
vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 21 de fevereiro de 2022, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 21 de fevereiro de 2022, 
devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é 
portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a 
corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
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3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

 
4.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os trabalhadores que percebem até um salário mínimo e meio ou se 
encontrem desempregados e os doadores regulares de sangue, na forma da Lei Municipal n° 1522/2010. 
I – Os trabalhadores que percebem até um salário mínimo e meio ou se encontrem desempregados deverão 
apresentar documento comprobatório de sua situação. 
II - A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório padronizado 
(Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, expedido por Banco de Sangue, público ou privado 
(autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, 
anteriores à publicação deste edital. 
4.1.1. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser protocolado presencialmente no período 
de 07 a 11/02/2022, em envelope endereçado à Comissão de Acompanhamento do Concurso, sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Xavantina – MT, no horário das 12:00 as 18:00hs (segunda a sexta feira), contendo cópia da 
documentação exigida deste edital. 
4.1.2. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, nome do 
candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 15 de fevereiro de 2022, na página da empresa 
organizadora do certame www.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br. 
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 4.1 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
4.1.4. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão 
participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas 
as demais determinações deste edital. 
4.1.5. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se 
inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital.  
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no dia 28 de 
fevereiro de 2022, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, através de 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – 
MT e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br. 
5.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

6.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas, provas dissertativas e prova de títulos. 
6.1.1. A duração da prova objetiva será de até 4h00min (quatro) horas, já incluído o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
6.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
6.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova 
escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com 
rasuras ou preenchidas a lápis.  
6.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
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6.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados no chão ao lado 
da mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
6.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
6.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
6.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas pela organização 
do concurso.  
6.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na Folha 
de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
6.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
6.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
6.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
6.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 1h00min 
do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a 
respectiva folha de respostas.  
6.1.14. Em razão da pandemia do COVID-19 deverão ser adotadas as seguintes medidas no dia de aplicação da Prova 
Escrita:  
- 02 Profissionais da Saúde – entrada das Unidades Escolares aferindo temperatura.  
- Álcool Gel – entrada e em todas as salas para os candidatos e aplicadores.  
- Uso obrigatório da máscara nas intermediações e no interior do local de realização das provas.  
- Banheiros equipados com sabonete líquido, papel toalha e álcool gel.  
- Distanciamento demarcado.  
- Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois não será emprestado.  
- Se o candidato apresentar temperatura acima de 37,5º não poderá realizar o Concurso Público, sendo 
automaticamente eliminado. 
 

7. DAS NORMAS 
 
7.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de Acompanhamento 
do Concurso e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros 
para resguardar a execução individual e correta das provas. 
7.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento 
dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
7.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público.  
7.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
7.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não 
estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
7.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
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7.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
7.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PRÁTICAS 
 
8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 13 de março 
de 2022, conforme escala abaixo, sendo que o local será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação 
das Inscrições previsto para o dia 28 de fevereiro de 2022, conforme cronograma ANEXO IV.  
INÍCIO (08H00MIN) – HORÁRIO DE BRASILIA - Assistente Administrativo, Fiscal de Serviços Públicos, Técnico de 
Desenvolvimento Infantil, Técnico de Desenvolvimento Infantil, Técnico de Enfermagem, Técnico de Imobilização, 
Técnico de Laboratório de Análises Clínicas e Técnico em Edificações. 
INÍCIO (14H00MIN) – HORÁRIO DE BRASILIA - Biólogo, Bioquímico/Farmacêutico, Enfermeiro, Engenheiro Civil, 
Médico Generalista 40 Horas, Nutricionista, Procurador, Professor (Pedagogia) e Terapeuta Ocupacional 
8.2. A prova prática está prevista para o dia 03 de abril de 2022 sendo que o horário e local serão divulgados no dia 
22 de março de 2022. 
8.3. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos as datas e horários previstos nos itens 
8.1. e 8.2. poderão ser alterados. 
 

9. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
9.1. Para os cargos de Bioquímico-Farmacêutico, Biólogo, Enfermeiro, Médico Generalista, Nutricionista e 
Terapeuta Ocupacional, a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório (devendo o candidato 
obter, no mínimo, 50,0 (cinqüenta) pontos para ser aprovado) e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será 
composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 20 2,5 50,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Noções de Administração Pública 05 2,5 12,5 pontos 

 
9.1.1. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
9.2. Para o cargo de Procurador a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório (devendo o 
candidato obter, no mínimo, 40,0 (quarenta) pontos para ser aprovado), Prova Prática e Prova de Títulos. A prova 
escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 80,0 (oitenta) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 20 2,0 40,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,0 pontos 
Noções de Administração Pública 05 2,0 10,0 pontos 

 
9.2.1. Somente participarão da Prova Prática os 10 (dez) primeiros candidatos classificados na Prova Escrita Objetiva 
e, desde que tenham obtida a nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos na prova escrita objetiva, sendo 
automaticamente eliminados do concurso os demais candidatos. 
9.2.1.1. Em caso de empate na nota da prova escrita objetiva será aplicado os critérios definidos no item 18 e 
seguintes. 
9.2.2. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas três provas. A 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
9.3. Para o cargo de Engenheiro Civil a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório (devendo 
o candidato obter, no mínimo, 40,0 (quarenta) pontos para ser aprovado), prova prática e Prova de Títulos. A prova 
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escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 80,0 (oitenta) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 20 2,0 40,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,0 pontos 
Noções de Administração Pública 05 2,0 10,0 pontos 

 
9.3.1. Somente participarão da Prova Prática os 10 (dez) primeiros candidatos classificados na Prova Escrita Objetiva 
e, desde que tenham obtida a nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos na prova escrita objetiva, sendo 
automaticamente eliminados do concurso os demais candidatos. 
9.3.1.1. Em caso de empate na nota da prova escrita objetiva será aplicado os critérios definidos no item 18 e 
seguintes.  
9.3.2. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas três provas. A 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
9.4. Para o cargo de Professor a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório (devendo o 
candidato obter, no mínimo, 30,0 (trinta) pontos para ser aprovado), prova prática de Informática, prova prática (aula 
expositiva) e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 60,0 (sessenta) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 20 1,5 30,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 1,5 7,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 1,5 15,0 pontos 
Noções de Administração Pública 05 1,5 7,5 pontos 

 
9.4.1. Somente participarão da Prova Prática (Informática e Aula Expositiva) os 20 (vinte) primeiros candidatos 
classificados na Prova Escrita Objetiva e, desde que tenham obtida a nota mínima de 30,0 (trinta) pontos na prova 
escrita objetiva, sendo automaticamente eliminados do concurso os demais candidatos. 
9.4.1.1. Em caso de empate na nota da prova escrita objetiva será aplicado os critérios definidos no item 18 e 
seguintes.  
9.4.2. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas quatro provas. A 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
9.5. Para os cargos de Assistente Administrativo, Fiscal de Serviços Públicos e Técnico de Desenvolvimento 
Infantil, a avaliação constará de prova escrita objetiva de caráter eliminatório (devendo o candidato obter, no 
mínimo, 50,0 (cinquenta) pontos para ser aprovado), e prova prática. A prova escrita objetiva será composta por 30 
(trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 10 3,5 35,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 3,0 9,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 3,5 24,5 pontos 
Matemática 05 2,8 14,0 pontos 
Noções de Administração Pública 05 3,5 17,5 pontos 

 
9.5.1. Somente participarão da Prova Prática os 10 (dez) primeiros candidatos classificados, dos cargos de Assistente 
Administrativo e Fiscal de Serviços Públicos e os 20 primeiros classificados do cargo de Técnico de Desenvolvimento 
Infantil, na Prova Escrita Objetiva e, desde que tenham obtida a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova 
escrita objetiva, sendo automaticamente eliminados do concurso os demais candidatos. 
9.5.1.1. Em caso de empate na nota da prova escrita objetiva será aplicado os critérios definidos no item 18 e 
seguintes.  
9.5.2. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas três provas. A 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
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9.6. Para o cargo de Técnico em Edificações, a avaliação constará de prova escrita objetiva de caráter eliminatório 
(devendo o candidato obter, no mínimo, 40,0 (quarenta) pontos para ser aprovado), e prova prática. A prova escrita 
objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 80,0 (oitenta) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 10 3,0 30,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 3,0 9,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 3,0 21,0 pontos 
Matemática 05 2,0 10,0 pontos 
Noções de Administração Pública 05 2,0 10,0 pontos 

 
9.6.1. Somente participarão da Prova Prática os 05 (cinco) primeiros candidatos classificados, de cada cargo, na Prova 
Escrita Objetiva e, desde que tenham obtida a nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos na prova escrita objetiva, sendo 
automaticamente eliminados do concurso os demais candidatos. 
9.6.1.1. Em caso de empate na nota da prova escrita objetiva será aplicado os critérios definidos no item 18 e 
seguintes.  
9.6.2. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas. A 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
9.7. Para os cargos de Técnico em Enfermagem, Técnico de Laboratório e Técnico de Imobilização a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório (devendo o candidato obter, no mínimo, 50,0 (cinqüenta) 
pontos para ser aprovado). A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 3,0 45,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0 pontos 
Noções de Administração Pública 05 2,5 12,5 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 
referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT e no 
site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br/ 
www.novaxavantina.mt.gov.br. 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
11.1. Os documentos relativos aos Títulos para os cargos de Bioquímico-Farmacêutico, Biólogo, Enfermeiro, 
Engenheiro Civil, Médico Generalista, Nutricionista, Procurador, Professor e Terapeuta Ocupacional, deverão 
ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
11.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título 
não será eliminado do Concurso Público.  
11.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na 
sua parte externa, o nome do candidato e o cargo para o qual está concorrendo, devendo os referidos documentos 
serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. Caso o documento comprobatório 
do título possua o Código de Verificação de Autenticidade, o candidato deverá apresentar o Certificado de conclusão 
do Curso devidamente acompanhado do documento da consulta da autenticidade, não havendo, desta forma, a 
necessidade de autenticação em Cartório.  
11.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo 
com o item 11.3 deste Edital.  
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11.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
11.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
11.5. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
11.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
11.7. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
11.8. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado 
o de maior grau.  
11.9. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
11.10. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público. 
11.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO/VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, desde 
que relacionada à área do cargo 
pretendido. 

10,0 / 10,0 

b) Mestrado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, desde 
que relacionada à área do cargo 
pretendido. 

7,0 / 7,0 

Cópia do diploma devidamente registrado ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. (conforme 
previsto no item 11.3) 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área 
do cargo pretendido, com carga 
horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de 
apresentação dos títulos.  

5,0 / 5,0 

Cópia do Certificado ou Certidão de conclusão 
do Curso, indicando o número de horas e 
período de realização do curso. No caso de 
Declaração de conclusão de curso, esta deve vir 
acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. (conforme 
previsto no item 11.3) 

 

12.  DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE PROCURADOR 
 
12.1. A Prova Prática consistirá na confecção de uma peça processual ou parecer jurídico pelo próprio candidato à 
mão, em letra legível, com caneta esferográfica de cor azul ou preta, referente a um dos pontos do conteúdo 
programático (Anexo I), com no máximo, (noventa) linhas, e tempo de duração, máximo, de 04 (quatro) horas. 
12.2. Para a realização da prova, poderá haver consulta à legislação desacompanhada de anotação ou comentário, 
mesmo que em formato livro, vedada a consulta a obras doutrinárias, bem como a utilização de cópias reprográficas 
ou qualquer documento obtido na internet, revistas, livros, apostilas, anotações, materiais e(ou) quaisquer obras que 
contenham modelos de petições, roteiros/rotinas ou fluxogramas de petições e afins, dicionários ou qualquer outro 
material de consulta que contenha qualquer conteúdo similar aos indicados anteriormente, computador, notebook, 
tablet ou equipamento similar, sob pena de eliminação do concurso. 
12.3. Na realização da prova serão fornecidos dois Cadernos de Prova, um para rascunho e outro para redação 
definitiva. 
12.4. A redação definitiva da peça processual ou parecer jurídico deverá ser elaborado no respectivo caderno para 
posterior avaliação, não sendo aceitos acréscimos de folhas estranhas ao Caderno de Prova, devendo ser respeitados 
os espaços existentes. O preenchimento do Caderno de Prova, que será o único documento válido para a correção da 
prova, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno. Em hipótese alguma haverá substituição do Caderno de Prova por erro do 
candidato. 
12.5. A Prova Prática valerá 20,0 (vinte) pontos, terá caráter eliminatório, devendo o candidato obter, no mínimo, 10,0 
(dez) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
12.6. O candidato terá sua Prova avaliada com nota 0,0 (zero), e estará, automaticamente, eliminado do Concurso 
Público se: 
a) não desenvolver o tema proposto, ou seja, fugir ao tema proposto; 
b) redigir seu texto a lápis ou a tinta em cor diferente de azul ou preto; 
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c) desenvolver o texto com mais de 90 (noventa) linhas; 
d) não for apresentada a versão definitiva ou for entregue em branco ou desenvolvida com letra ilegível; com 
espaçamento excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens. 
e) apresentar identificação de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro nome qualquer, número(s), 
letra(s), sinais, desenhos ou códigos). 
Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato 
ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
 

13.  DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE ENGENHEIRO CIVIL E TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
 
13.1. A prova prática consistirá na elaboração de um Projeto Arquitetônico no Programa REVIT e terá duração 
máxima de 04 (quatro) horas. 
13.1.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: o menor tempo, desde que a prova seja realizada 
corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
13.1.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 
13.2. A Prova Prática valerá 20,0 (vinte) pontos, terá caráter eliminatório, devendo o candidato obter, no mínimo, 10,0 
(dez) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
13.3. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato 
ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
13.4. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
 

14.  DA PROVA PRÁTICA (AULA EXPOSITIVA) PARA O CARGO DE PROFESSOR 
 
14.1. Consistirá em uma aula perante a Banca Examinadora, com a finalidade avaliar a capacidade de planejamento de 
aula e de comunicação do candidato, assim como seu conhecimento da matéria e sua capacidade de síntese. 
14.2 A prova prática será registrada em vídeo, terá duração máxima de 15 (quinze) minutos, sobre um tema a ser 
determinado pela Banca Examinadora que será divulgado no dia 22 de março de 2022, conforme descrição dos 
critérios abaixo mencionados: 
PLANEJAMENTO/PLANO DE AULA (até 5,0 pontos): 

a) Determinação dos objetivos da aula; 
b) Listagem do conteúdo programático; 
c) Indicação dos procedimentos didáticos; 
d) Indicação dos recursos auxiliares; 
e) Apresentação dos recursos de avaliação; 
f) Bibliografia. 

DESENVOLVIMENTO (até 15,0 pontos): 
a) Comunicação dos objetivos; 
b) Domínio do conteúdo; 
c) Adequação aos objetivos; 
d) Relevância dos itens selecionados; 
e) Organização sequencial; 
f) Postura: comunicabilidade, motivação e criatividade; 
g) Atualidade das informações; 
h) Clareza e objetividade; 
i) Ilustração com exemplos; 
j) Uso adequado dos recursos auxiliares; 
k) Adequação à duração prevista. 

14.3. O candidato deverá apresentar 3 (três) cópias do Plano de Aula antes do início da prova prática. A não 
apresentação do referido Plano de Aula acarretará na eliminação automática do concurso público. 
14.4. Não será permitida a participação, na prova prática, de outros candidatos inscritos no mesmo Concurso. 
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14.5. O candidato que não concluir a prova prática no tempo determinado no item 14.2. será automaticamente 
eliminado do concurso público. 
14.6. O candidato poderá utilizar na Prova quaisquer recursos didáticos por ele julgado necessários, desde que 
disponíveis no município e solicitados em tempo hábil. 
14.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 20,0 (vinte) pontos, devendo 
o candidato obter 10,0 (dez) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
14.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato 
ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
14.9. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
 

15.  DA PROVA PRÁTICA (INFORMÁTICA) PARA O CARGO DE PROFESSOR 
 
15.1. A prova prática consistirá em digitação de texto, em microcomputador, em editor de texto Word for Windows, 
versão 2010 ou superior.  Será utilizado teclado padrão ABNT2. (tempo máximo: 8 minutos).  
15.1.1 A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 20,0 (vinte) pontos, devendo 
o candidato obter 10,0 (dez) pontos ou mais para ser considerado aprovado e será avaliada conforme segue: 
 

TL (toques líquidos) por Minuto Nota 
Acima de 151 20,0 
De 141 a 150 18,0 
De 131 a 140 16,0 
De 121 a 130 14,0 
De 111 a 120 12,0 
De 101 a 110 10,0 

Menos que 100 Desclassificado 
 
15.1.2 Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques brutos, 
diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula:  
TL = TB – ERROS, onde: TL = toques líquidos por minuto TB = toques brutos ERROS = descontos por erros cometidos  
15.1.3 Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dado pelo candidato, incluindo vírgulas, 
espaços, pontos, acentuações e mudanças de parágrafo.  
15.1.4 Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto 
original, considerando-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências:  
a) inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; 
duplicação de letras;  
b) falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre palavras e letras;  
c) falta ou uso indevido de maiúsculas;  
 

16.  DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, FISCAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 
16.1. A prova prática consistirá em digitação de texto, em microcomputador, em editor de texto Word for Windows, 
versão 2003 ou superior.  Será utilizado teclado padrão ABNT2. (tempo máximo: 8 minutos).  
16.1.1 A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 50,0 (cinquenta) pontos, 
devendo o candidato obter 25,0 (vinte e cinco) pontos ou mais para ser considerado aprovado e será avaliada 
conforme segue: 
 

TL (toques líquidos) por Minuto Nota 
Acima de 151 50,0 
De 141 a 150 45,0 
De 131 a 140 40,0 
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De 121 a 130 35,0 
De 111 a 120 30,0 
De 101 a 110 25,0 

Menos que 100 Desclassificado 
 
16.1.2 Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques brutos, 
diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula:  
TL = TB – ERROS, onde: TL = toques líquidos por minuto TB = toques brutos ERROS = descontos por erros cometidos  
16.1.3 Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dado pelo candidato, incluindo vírgulas, 
espaços, pontos, acentuações e mudanças de parágrafo.  
16.1.4 Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto 
original, considerando-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências:  
a) inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; 
duplicação de letras;  
b) falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre palavras e letras;  
c) falta ou uso indevido de maiúsculas;  
  

17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do 
objeto de recurso contra: 
a) Publicação do Edital; 
b) Indeferimento de Isenção de Taxas; 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; e  
d) Resultado Preliminar da Prova Prática e da Prova de Títulos. 
17.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) cargo para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
17.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e 
anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
17.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, 
o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
17.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a 
outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
17.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br/ 
www.novaxavantina.mt.gov.br. 
 

18. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
18.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último 
dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) maior pontuação na prova de noções de Administração Pública, se houver; 
d) maior pontuação na prova de conhecimentos gerais, se houver; 
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e) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
f) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 
 
19. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA 

OS CARGOS QUE TERÃO PROVA PRÁTICA 
 
19.1. Previsto para ser divulgado no dia 22 de março de 2022, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no 
Mural da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br, bem como no site 
da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT. 
 

20. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA E DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO 
RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS 

 
20.1. Previsto para ser divulgado no dia 11 de abril de 2022, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no 
Mural da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br, bem como no site 
da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT. 
 

21. DO RESULTADO FINAL  
 
21.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 19 de abril de 2022, a partir das 17h00min, através de 
Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, disponibilizado no site da empresa 
responsável pela organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br, 
bem como no site da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
22.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
22.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso. 
22.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
22.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
22.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT. 
22.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
22.8.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou àqueles que 
possuam a relação de parentesco nos moldes disciplinados nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado 
o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
22.8.1 Igualmente ficam impedidos de participarem do concurso aqueles que possuam relação de parentesco nos 
moldes disciplinados nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil dos membros da Comissão de Acompanhamento 
do Concurso nomeada nos termos da Portaria 003/2022. 
22.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
22.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
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22.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura 
Municipal de Nova Xavantina - MT, através da Comissão de Acompanhamento do Concurso. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Nova Xavantina - MT, 13 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

Celso Anselmo Bicudo Paula Souza Junior 
 Presidente da Comissão Interna para acompanhar o Concurso Público 01/2022 

Nomeado pela Portaria de nº 03/2022 

 

 

 

Kariny Nara Medeiros da Silva, Assistente Administrativo 
Secretária da Comissão Interna para acompanhar o Concurso Público 01/2022 

Nomeado pela Portaria de nº 03/2022 

 
 
 

Bruna Carolina Borges 
Membro da Comissão Interna para acompanhar o Concurso Público 01/2022 

Nomeado pela Portaria de nº 03/2022 

 
 
 

Danilo Francisco da Silva 
Membro da Comissão Interna para acompanhar o Concurso Público 01/2022 

Nomeado pela Portaria de nº 03/2022 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, 
número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, 
flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - 
preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos 
verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 
regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação 
prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de 
palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO  
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 
1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau - função 
constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 
Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; 
Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função 
exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 
2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria 
Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Questões relacionadas à Artes, Literatura, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do 
Mato Grosso e do Município de Nova Xavantina – MT. 
 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - TODOS OS CARGOS 
Da Administração Pública art. 37 a 49 da Constituição Federal: Princípios Constitucionais da Administração Pública; 
Crimes contra a Administração Pública (art. Artigos 312 ao 327 do Código Penal): Peculato; Peculato culposo;  
Peculato mediante erro de outrem; Inserção de dados falsos em sistema de informações; Modificação ou alteração não 
autorizada de sistema de informações; Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento; Emprego irregular 
de verbas ou rendas públicas; Concussão; Excesso de exação; Corrupção passiva; Facilitação de contrabando ou 
descaminho; Prevaricação; Condescendência criminosa; Advocacia administrativa; Violência arbitrária; Abandono de 
função; Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado; Violação de sigilo funcional; Violação do sigilo de 
proposta de concorrência; Funcionário público. Art. 12 a 88 da Lei Municipal 2340/2021: Do Concurso Público; Da 
Nomeação; Da Posse e do Exercício; Do Estágio Probatório; Da Estabilidade; Da Readaptação; Da Reversão; Da 
Reintegração; Da Recondução; Da Disponibilidade e do Aproveitamento; Da Remoção; Da Redistribuição; Da 
Substituição; Da Acumulação; Da Vacância; Das Carreiras; Da Promoção; Do Regime e da Jornada de Trabalho. Lei 
Orgânica Municipal. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Serviço de arquivo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, sistemas e métodos de arquivamento). 
Protocolo (recepção, classificação, registro e distribuição de documentos). Noções sobre construção e interpretação 
de organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos estatísticos. Elaboração de documentos e correspondências oficiais. 
Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências e documentos. Formas de tratamento em 
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correspondências oficiais. Manual de Redação da Presidência da República atualizado. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.  
 

BIÓLOGO 
Citologia: teoria celular, técnicas usadas na sua observação, composição química, organelas citoplasmáticas, núcleo, 
fisiologia celular, divisão celular. Vírus: composição química, estrutura, atividades e viroses. Histologia: tipos de tecido 
- animal e vegetal. Embriologia: desenvolvimento e segmentação. Genética leis de Mendel, mapa genético, alelos 
múltiplos, herança ligada ao sexo, determinação do sexo, síntese proteica, código genético, estrutura molecular do 
gene, a genética e o futuro. Origem da vida: abiogênese, quimiosíntese. Evolução: conceitos, fontes de variabilidades 
genéticas. As grandes linhas da evolução. a evolução do homem. Anatomia e fisiologia dos seres vivos: nutrição e 
digestão. fotossíntese e respiração, circulação, excreção, sensibilidade, coordenação nervosa e hormonal, movimentos 
crescimento e desenvolvimento. Classificação dos seres vivos: regras de nomenclatura, principais grupos de plantas e 
animais Zoologia: protozoários, espongiários, celenterados, platelmintos, anelídeos, moluscos, equinodermos, 
artrópodos e cordados. Botânica: bactérias, algas, fungos, líquens, briófitas, pteridófitas, gimnospermas e 
angiospermas. Sitemática vegetal Educação ambiental. Ecologia: conceito, sistema ecológico, comunidade biótica, 
fatores abióticos, ecossistemas, relações entre os seres vivos, ciclos biogeoquímico, fluxo de energia no ecossistema. 
Higiene e saúde: Doenças nutricionais, doenças parasitárias, endemias e epidemias. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
 

BIOQUÍMICO-FARMACÊUTICO 
Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas. Coleta, transporte, preservação, 
processamento primário das principais amostras biológicas. Controle de qualidade e estatística. Biossegurança. 
Princípios básicos de química clínica: cálculos e reagentes. Desinfecção e esterilização. Métodos diagnósticos em 
imunologia clínica. Diagnóstico laboratorial das doenças infecciosas (sífilis, chagas, toxoplasmose, rubéola e das 
hepatites virais (marcadores de hepatites). Hormônios. Diagnóstico laboratorial de HIV. Diagnóstico laboratorial de 
doenças autoimunes. Bioquímica: métodos bioquímicos de diagnóstico, dosagens enzimáticas, cinéticas e 
colorimétricas. Avaliação laboratorial de funções renais, hepáticas, endócrinas e cardiovasculares. Testes de 
tolerância a glicose. Hematologia. Formação do sangue: características morfológicas e funcionais das séries 
hematológicas. Diagnóstico laboratorial das anemias; Fatores de coagulação; Coagulograma. Caracterização 
morfofisiopatológica e química das leucoses. Imunohematologia (sistemas sanguíneos e doença hemolítica do 
recémnato). Componentes normais e anormais de urinas. Sedimentoscopia da urina e correlações clínicas. Exame 
químico, densidade, estudo e morfologia das hemácias. Microbiologia. Métodos de colorações: meios de cultura para 
isolamentos de microorganismos, meios de transporte para cultivos de diversos materiais biológicos, coleta de 
materiais biológicos, provas bioquímicas para identificação de microorganismos, culturas qualitativas e quantitativas, 
mecanismos de ação de antimicrobianos, bacterioscopias e baciloscopias, teste de suscetibilidades aos 
antimicrobianos, diagnóstico, etiologia patologias e epidemiologias das micoses. Parasitologia. Diagnóstico de 
helmintos e protozoários, protozooscopia, helmintoscopia, ciclo evolutivo dos protozoários, ciclo evolutivo dos 
helmintos, métodos específicos para diagnóstico de parasitoses. Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. 
Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia aplicada. Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. 
Assistência Farmacêutica. Seleção e padronização de medicamentos. Programação e aquisição de produtos 
farmacêuticos. Logística, recebimento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Métodos de controle de 
estoque. Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de medicamentos. Atenção 
Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de administração de 
medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. Farmacotécnica: fórmulas magistrais, 
oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semisólidas e líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos em 
Farmácia Hospitalar. Portarias, normas e resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos 
genéricos. Boas práticas de dispensação de medicamentos.  Ética Profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. 
Internet.  
 

ENFERMEIRO 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para exames, 
coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de 
Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em 
saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de 
material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, 
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ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, 
desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, 
politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais 
de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de 
Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, 
Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, 
Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, 
desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação 
profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 
2010. Correio Eletrônico. Internet. 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e 
armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; movimento de 
terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas especiais; alvenaria estrutural; formas; 
armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; 
rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. Materiais de Construção Civil: 
aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; 
madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e 
formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos 
solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; 
estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência 
dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões 
principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Página 26 de 38 Lei 
de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 
Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; 
apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). 
Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para 
concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados 
limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. 
Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e 
instalações especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Lei 8.666/93 e suas alterações. Topografia: conceitos 
fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; instrumentos 
topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. 
Engenharia de custos: planejamento de obras; cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos 
unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; 
medições de serviços. Segurança e higiene no trabalho: segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; 
ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em 
movimentação de materiais. Representação e interpretação de projetos: arquitetura; instalações; fundações; 
estruturas. AUTOCAD. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.  
 

FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Atos Administrativos. Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. Motivação. Vinculação e 
Discricionariedade. Processo Administrativo. Conceito, Princípios, Fases e Tipologia. Contrato Administrativo. 
Conceito. Peculiaridades. Formalização. Execução e inexecução. Rescisão. Equilíbrio econômico-financeiro. Serviços 
públicos. Conceito e classificação. Outorga e delegação. Responsabilidade Civil. Convênio e consórcio. Bens Públicos. 
Conceito, classificação e administração. Regime jurídico. Formas de utilização dos bens Públicos. Alienação dos bens 
Públicos. Controle da Administração Pública. Código de Posturas – Lei Municipal de nº 1.988 de 20/02/2017. Código 
Tributário nº 921 de 10/12/2001. 
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MÉDICO – GENERALISTA 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 
psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com 
Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; 
Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, 
Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.  
 

 NUTRICIONISTA 
Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, metabolismo) para cada ciclo 
da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição Clínica: 
Avaliação Nutricional e metabolismo na prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do trato 
digestório, patologias cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias renais, 
doenças neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: Manual de Boas Práticas, 
POPs (Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças veiculadas por alimentos); Técnica dietética: conceito, 
classificação e características dos alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide 
alimentar; planejamento de cardápios; técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade de 
Alimentação e Nutrição), Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos 
alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; 
propriedades físico-químicas dos alimentos; condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação 
de alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e 
Pontos Críticos de Controle (APPCC). Saúde Coletiva: PNAE (Programa de Alimentação Escolar); PNAN (Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de Magnitude no Brasil;. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.  
 

PROCURADOR 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e Interpretação das normas Constitucionais, A 
ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas, Princípios 
fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos 
sociais da nacionalidade e direitos políticos. Organização Política Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados 
Federais e Município. A Administração Pública na Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, Legislativo e 
Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais á Justiça, Princípios gerais da atividade econômica, Política 
Urbana, Seguridade social: previdência social, saúde e assistência social, educação, cultura e desporto, meio ambiente, 
criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas, Personalidade e 
capacidade jurídica, Domicilio. Bens: Conceito e Classificações, Fatos, Atos e Negocio Jurídico, Modalidade, Defeitos, 
Formas e Nulidade. O Direito Adquirido, Posse, Conceito, Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. Propriedade: 
Conceito, Aquisição, Efeitos e Perda. Direitos de vizinhança, Condomínio geral e Condomínio Edifício, Superfície 
Servidões, Usufruto, Habilitação, Direitos do promitente Comprador, Penhor, Hipoteca e Anticrese. Obrigações, 
modalidades, transmissões, adimplemento, extinção e inadimplemento. Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, 
Doação, Locação, Comodato, Mútuo, Prestação de serviço, Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, 
Responsabilidade Civil. Sucessões: sucessão legítima e sucessão testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: 
Administração Publica: Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: 
Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, Poder disciplinar, Poder hierárquico e 
Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, Classificação e Extinção. Discricionariedade 
vinculação. Contrato administrativo: Conceito, Peculiaridade, Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e 
Inexecução. Modalidade de contratos administrativos. Contrato de gestação, Convênios e Consórcios. A teoria da 
imprevisão e seus reflexos nos contratos administrativos, Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e 
Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores). Servidores Públicos: Conceitos, Classificações, 
Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciário, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle 
da Administração Pública. DIREITO TRIBUTÁRIO: Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, Normas gerais de 
direito tributário. Norma tributaria: Vigência, Aplicação. Obrigação tributária: Conceito e Fato Gerador, Sujeito ativo e 
passivo. Obrigações principal e acessória. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, suspensão, 
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extinção e exclusão. Responsabilidade tributaria. O sistema tributário nacional: tributos federais, estatais e 
municipais. Administração tributaria, repartição das receitas tributárias. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Estrutura do 
Novo Código Processo Civil, Processo de Conhecimento, Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos processuais, 
suspensão e extinção do processo. Antecipação de tutela. Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. Recursos. 
Processo de Execução: disposições gerais, espécie, suspensão e extinção, execução fiscal, exceção de préexecutividade. 
Processo cautelar: disposições grais, arresto, seqüestro, busca e apreensão, exibição, Produção antecipada de provas e 
atentado, Procedimento especial: Ações possessórias, Ação de Nunciação de Obras Nova, Ação de Usucapião, 
Inventario e Partilha, Embargos de Terceiros e Ação de Desapropriação. Procedimento das ações constitucionais: 
Ação Popular, mandado de segurança e ação civil publica. Processo penal: inquérito policial, instrução criminal nos 
crimes contra a Administração Publica e comunicabilidade de instancia. DIREITO PENAL: Crimes Contra a 
Administração Pública e Crimes da Lei de Licitação. DIREITO DO TRABALHO: Direitos Constitucionais dos 
trabalhadores. Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança e medicina do trabalho. Contrato de 
trabalho. Consolidação das Leis Trabalhistas. Legislação. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Justiça do Trabalho. 
Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 
Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. Processo judiciário do trabalho. Processo 
em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. Legislação. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992 e suas posteriores atualizações. Lei Orgânica Municipal. Código de Posturas – Lei Municipal de nº 1.988 de 
20/02/2017. Código Tributário – Lei nº 921 de 10/12/2001. Código Ambiental – Lei Municipal de nº 1677/2012 e 
Código Sanitário Municipal – Lei nº 896/2015 e Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
 

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC, Referencial Curricular Nacional para Educação 
Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes 
Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento 
histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos 
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-
pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases 
psicológicas da aprendizagem. Lei Municipal de nº 2.337/2021. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.  
 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Topografia; Planimetria e Altimetria; Mecânica dos Solos: Origem e formação de solos; Propriedade das partículas; 
Índices Físicos; Granulometria; Consistência do Solo; Obras de terra; Fundação Direta e Indireta; Técnicas de 
Construção: Identificação dos Lotes; PA e PAL; Projetos necessários para a execução da obra; Serviços Preliminares; 
Preparo do Terreno; Escoramentos e Escavações; Revestimentos e Pinturas: Alvenaria, tijolos cerâmicos e blocos 
vazados; Concreto armado – dosagem, amassamento, lançamento e cura; Argamassas para revestimento – chapisco, 
reboco e emboço; Aço para concreto armado – tipos de aço e classificação; Revestimento Interno e Externo: Pintura 
em PVA, acrílica, óleo e vernizes; esquadrias de madeira, alumínio ferro e PVC; Resistência dos Materiais; Cálculos, 
representação e dimensionamento de elementos da composição arquitetônica; Esquadrias; Telhados e Circulação 
vertical; Cálculo de áreas e volumes; Tensões e Deformações; Instalações Elétricas: Conceitos e Materiais; Instalações 
elétricas residenciais; Componentes de uma instalação; Pontos de comando; Circuitos Tomadas: Interruptores; 
Condutores; Disjuntores; Instalações telefônicas e de TV; Estrutural e Instalações especiais: rede lógica, alarmes, ar 
condicionado, aquecimento, etc. Instalações Hidráulicas e Sanitárias: Água Fria; Dimensionamento de Barriletes: 
Ramal; Colunas de distribuição; Reservatórios; Consumo máximo possível e provável; Águas Pluviais: 
Dimensionamento de caixa de areia e calha; Ligação da água pluvial à rede pública; Esgoto: Noções e normas; Técnicas 
de Esgoto; Simbologia; Esgoto Primário; Esgoto secundário; Ventilação; Materiais de Construção: Materiais cerâmicos, 
betuminosos, metálicos e aço; Argamassas; Agregados; Aglomerantes; Concreto e Cimento Portland; Perspectiva 
axonométrica (isométrica); Escalas numéricas e gráficas; Representação e dimensionamento de projetos de 
arquitetura; Planta baixa; Planta de locação; Planta de cobertura; Planta de situação; Cortes e fachadas; Desenho 
topográfico. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 
2010. Correio Eletrônico. Internet. Código de Posturas – Lei Municipal de nº 1.988 de 20/02/2017 e Código Tributário 
nº 921 de 10/12/2001. 
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TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; Desenvolvimento 
infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e espaço físico na escola; Características 
sócio-efetivas, motoras e cognitivas; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. 
Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente 
físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. BNCC. Lei 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Lei Municipal de nº 
2.337/2021. Informática básica: MS-Word 2010.  
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, 
vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e 
vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, 
parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; 
Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: 
parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a 
doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-
parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e 
desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: 
Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, 
da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e 
outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
 

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO 
Principais ossos, músculos, tendões, vasos, nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e ligamentos). 
Distúrbios ortopédicos principais: Contusões, entorses, luxações, fraturas, feridas, distensão ou estiramento muscular, 
roturas de músculo, tendão ou ligamento. Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, 
tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita do 
quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses e cifoses. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: Dor (algias), 
parestesia (dormência, formigamento), palidez, cianose, ausência de pulso, paralisia sensitivo-motora. Tumefação, 
edema, hematoma, equimose, crepitação óssea, deformidades. Mobilidade anormal. Incapacidade funcional 
incompleta ou completa. Noções sobre tratamento: Tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico. Redução 
incruenta. Tratamento cruento ou cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. Osteotomias. Artroplastias. 
Imobilizações provisórias ou definitivas: Materiais utilizados. Tipos de imobilizações. Enfaixamentos e bandagens. 
Talas ou goteiras gessadas ou não. Aparelhos gessados (gessos circulares). Trações cutâneas ou esqueléticas. 
Denominações conforme região ou segmentos imobilizados. Cuidados pré, durante e pós imobilizações. Complicações 
das imobilizações. Aberturas no gesso (janelas, fendas com alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no 
gesso). Retirada de talas, gessos ou trações. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MSExcel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. 
 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
Noções de microscopia: microscópios, suas partes, manuseio e manutenções periódicas; Vidrarias de laboratório: sua 
utilização, lavagem, manutenção e cuidados; Matemática de laboratório: diluições seriadas, regra de três simples, 
percentual e solução molar; Noções de centrifugação: princípios de funcionamento, posicionamento dos tubos de 
ensaio no rotor, precaução para retirada do material; Espectrofotometria: manuseio correto do equipamento, 
absorbância, transmitância e curva de calibração. Pesagem: operacionalização de balanças analíticas e semianalíticas; 
Princípios de Biossegurança: Lavagem e esterilização de material, inativação de materiais biológicos, descartes 
corretos de materiais contaminados e pérfuro-cortantes, EPI e EPC; Coleta de materiais biológicos: punção venosa 
periférica a vácuo e com seringa, anticoagulantes utilizados em análise laboratorial, coleta de secreções em geral, 
coleta de materiais para pesquisa de fungos, orientações pré-coleta ao paciente, tipos de coleta de urina e fezes, 
conservação de amostras, erros pré- analíticos; Parasitologia: preparo para os exames de parasitológico de fezes, 
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coprológico funcional e sangue oculto, metodologias de Faust, Hoffman e Baermann; Microbiologia e Micologia: 
coloração de Gram, preparo de meios de cultura, semeaduras; Hematologia: preparação de esfregaços, colorações dos 
preparados citológicos; Urinálise: uso de tiras reagentes, classificação do aspecto da urina e determinação do volume 
urinário; Bioquímica e Imunologia: separação de alíquotas de materiais, técnicas manuais; Relações humanas no 
trabalho e ética profissional e no serviço público. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware 
e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.  

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Terapia ocupacional em saúde mental: Reforma Psiquiátrica e Política Nacional de Saúde Mental: princípios, 
diretrizes, normativas e legislação. Princípios da atenção e recomendações da OMS para a formulação de políticas 
públicas de saúde mental. Terapia Ocupacional na área da infância e adolescência com deficiência intelectual e 
distúrbios globais de desenvolvimento: princípios e diretrizes da assistência à criança e ao adolescente com 
deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento e serviços de assistência no contexto das políticas 
públicas nacionais da pessoa com deficiência. Propostas de intervenções terapêuticas na terapia ocupacional para 
inclusão social de crianças e adolescentes com deficiência intelectual ou distúrbios globais de desenvolvimento. 
Inclusão escolar de crianças com comprometimento intelectual e/ou afetivo e ações da terapia ocupacional. Terapia 
ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: reabilitação e recursos tecnológicos (ajudas técnicas, tecnologia 
assistiva, tecnologias de apoio e tecnologias de assistência): a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Planejamento e organização de serviços de atenção à pessoa com deficiência no SUS. Recursos 
tecnológicos e inclusão social de pessoas com deficiência. A integralidade do cuidado no hospital e sua interlocução 
com a rede de serviços sociais e de saúde. Política Nacional de Humanização: diretrizes e estratégias. Terapia 
Ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: processos de desinstitucionalização e inclusão social: a 
institucionalização e os processos de desinstitucionalização da pessoa com deficiência. Os diferentes tipos de 
instituições asilares, os mecanismos de sustentação institucional, as relações entre as instituições de reabilitação e os 
demais serviços de saúde. Terapia Ocupacional em geriatria e gerontologia: conceitos básicos. Transição demográfica 
e epidemiológica. Promoção da saúde para idosos. Terapia Ocupacional, pessoas com deficiência e cooperativismo: 
deficiência e estigma. Instituições de assistência e deficiência. Cooperativismo social e economia solidária. 
Cooperativismo e inclusão social. Terapia Ocupacional Social: bases e conceitos fundamentais. História e 
desenvolvimento da Terapia Ocupacional Social no Brasil. Objetos e campos de atuação. Política e serviços de 
Assistência Social no Brasil. Atenção domiciliar. Matriciamento, Ferramentas de Gestão da Clínica: PTS, Referência, 
Território, Política Nacional de Atenção Básica; Rede de Atenção à Saúde Mental Iniciativas de Geração de Trabalho e 
Renda. Empreendimentos Solidários e Cooperativas Sociais. Centros Especializados de Reabilitação (CER), Práticas 
Integrativas e Complementares (PICs), Terapia Ocupacional e Grupos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

   

         

 

 

 

Av. Expedição Roncador Xingu, 249, Centro - Nova Xavantina-MT - CEP: 78.690-000 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Estado de Mato Grosso 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA  

CNPJ 15.024.045/0001-73 
 

 
ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
Carga Horária: 40 horas semanais e ainda o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Síntese das Atividades: Receber e remessar correspondências e documentos; Cotação e Compras; Emitir requisições 
e empenhos; Emitir notas fiscais; Preparar e encaminhar documentos e correspondências oficiais internas e externas; 
Atender o público e esclarecer dúvidas sobre as funções pertinentes independentes do meio de comunicação quando 
solicitado; Manter organizados arquivos, almoxarifados e cadastros; Alimentar os sistemas e programas 
correspondente ao setor de lotação; operar sistemas de informática e officce, digitação e digitalização; Instruir 
requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e 
procedimentos legais; Prestação de contas e elaboração da folha de pagamento; Participar na elaboração da LDO, LOA, 
PPA; Elaborar juntamente com o chefe imediato o plano de trabalho estratégico; Organizar, classificar, registrar, 
selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; 
Operar máquinas de fotocópia, fax, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com as necessidades 
do trabalho; Auxiliar nos processos de leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; Zelar pelo 
cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção 
individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências 
pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar 
conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades 
afins. 
 
BIÓLOGO 
Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança. 
Síntese das Atividades: Executar atividades de supervisão, coordenação, e execução na elaboração de estudos, 
projetos ou pesquisas científicas, básica e aplicada, nos vários setores da Biologia, ou a ela ligados, bem como os que 
se relacionam à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente; Orientar, dirigir e assessorar as 
atividades que racionalizam o uso de recursos renováveis do meio ambiente; desenvolver atividades de educação 
ambiental; Empreender estudos de aquicultura gestão e produção; Propor melhoria na arborição urbana; Criar e 
manter curadoria e gestão de coleção biológicas, ciêntificas e didáticas; Fazer diagnóstico, controle e monitoramente 
ambiental; Propor ações para o ecoturismo; Fazer fiscalização no ambito da vigilância ambiental, sanitaria e 
epidemiologica; Elaborar projeto de recurso hidrícos e bacias hidrográficas, e pesqueiro; Fiscalizar a gestão e 
tratamento de efluente e resíduos; Realizar estudos de impacto ambiental (EIA); Elaborar relatórios de impacto 
ambiental (RIMA); Realizar perícias e elaborar laudos técnicos e pareceres; Monitorar e controlar o monitoramento 
em ectoxilogia; Realizar inventário e manejto de espécies da flora nativa e exótica; Inventariar o manejo e 
conservação da vegetação e da flora; Planejar, criar e gerir unidades de conservação (UC)/ ou unidades protegidas; 
Executar atividades voltadas à vigilância epidemiológica, sanitária e controle de vetores, pragas e fiscalização 
sanitária; Planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades específicas de Biologia; supervisionar e orientar 
o preparo de materiais, preparo de reagentes, coleta; participar de programas de treinamentos; executar atividades 
editadas no respectivo regulamento da profissão; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática para alimentar os sistemas; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde 
e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do 
servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for 
designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, propor treinamentos e/ou 
atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções na área de saúde; E outras atividades afins. 
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BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO  
Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Sintese das Atividades: Realizar coleta e preparação de amostras de material biológico; Realizar análises clínicas de 
exsudatos e transudatos humanos, sangue, urina, fezes, liquor e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas; 
Supervisionar e coordenar análises físico-quimicas nas áreas de microbiologia, parasitologia, imunologia, 
hematologia, urinálise e outras; Bem como provas de incompatibilidade e pesquisas parasitárias de interesse para 
saneamento do meio ambiente, realizando pesquisas científicas e levantamento epidemiológicos e auxiliando no 
controle de infecções; Assinar laudos de exames laboratoriais; Fazer o controle de qualidade dos reagentes utilizados; 
Preparar reagentes, soluções e outros, para aplicação em análises clinicas; Realizar atividades inerentes a direção da 
agência transfusional; Realizar exames pré-transfucionais; Liberação das bolsas para transfusão; Auxiliar nas 
campanhas de doação de sangue; Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios 
biológicos; Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para garantir o controle de qualidade, 
pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da Saúde Pública; Fazer análise de água, como 
pesquisa de microorganismo e determinações de elementos químicos, valendo-se de técnicas específicas; Participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado.; Trabalhar segundo normas técnicas de biossegurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de farmacologia. Realizar 
tarefas específicas de desenvolvimento, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos 
da área farmacêutica; Controlar medicamentos psicotrópicos e produtos equiparados; Opinar na compra de 
medicamentos e materiais médicos hospitalares; Elaborar rotinas específicas para cada serviço realizado pela 
farmácia; Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; Adoção de sistema eficiente e seguro de 
distribuiçao de medicamentos para pacientes internados e ambulatoriais; Administrar estoque de medicamentos; 
Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de 
proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e 
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; 
Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E 
outras atividades afins. 
 
ENFERMEIRO  
Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Síntese das Atividades: Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; 
Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos protocolos de 
atendimento; Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e 
individualizada aos clientes; Prestar assistência ao cliente, realizar consultas e prescrever ações de enfermagem; 
Prestar assistência direta a clientes graves e realizar procedimentos de maior complexidade; Registrar observações e 
analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de enfermagem; Preparar o cliente para a alta, 
integrando-o, se necessário, ao programa de internação domiciliar ou à unidade básica de saúde; Padronizar normas e 
procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho; Planejar ações de enfermagem, levantar 
necessidades e problemas, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; Implementar ações e 
definir estratégias para promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe 
para o controle de infecção; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas e 
cirurgicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, 
solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 
Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a equipe de 
enfermagem nas diversas unidades de saúde (PSFs, CAPS etc); Executar as ações de assistência integral em todas as 
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fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; No nível de suas competências, executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, 
na USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na 
Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática 
da saúde coletiva; Participar da execução de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de 
auxiliares e Técnicos de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. Zelar pelo cumprimento das 
normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; 
Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de 
contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos 
e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins. 

 
ENGENHEIRO CIVIL  
Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Sintese das Ativiades: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características, preparando 
planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos; Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, 
equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra; Executar obra de construção civil, 
controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança e aspectos ambientais da 
obra; Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e 
operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; Controlar a qualidade da 
obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle 
de qualidade; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Analisar processos de solicitações diversas, 
projetos arquitetônicos de loteamentos, desmembramentos; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e 
segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do 
servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for 
designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações 
pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins. 
 
FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Sintese das Ativiades: Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais e da 
legislação urbanística; Fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e parcelamento do solo, posturas 
municipais; Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; 
intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores da legislação urbanística; Emitir 
notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o infrator, 
bem como requisitar o auxilio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de 
diligências ou inspeções; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, 
construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; verificar a regularidade 
do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, 
vendem ou manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo 
de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar o horário de fechamento e abertura do 
comércio em geral e de outros estabelecimentos; verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos 
quanto a permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; verificar a 
regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem 
como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; receber as mercadorias aprendidas e guardá-
las em local determinado, devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; verificar o licenciamento 
de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento 
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para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos 
e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento 
de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, 
uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; efetuar 
levantamento sócio econômico em processos de licença ambulante; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades 
e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar plantões 
noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o cumprimento 
das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades 
comerciais, industriais, diversões públicas e outros, que causam incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação 
vigente; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; Fiscalizar o cumprimento das normas 
municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênios, relacionadas ao zoneamento, 
urbanização, meio ambiente, direitos e defesa do consumidor, transportes, edilícias e de posturas em geral e aquelas 
atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; Zelar pelo cumprimento das normas de 
saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a 
anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, 
quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou 
atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins 
 
PROCURADOR  
Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Síntese das Atividades: Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade da Administração Pública Direta 
Municipal, judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar 
segurança aos atos e decisões da Administração Pública Direta; Acompanhar todos os processos judiciais de interesse 
da municipalidade, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da Administração Pública 
Direta; Acompanhar quando solicitado os processos administrativos; Postular em juízo em nome da Administração 
Direta, com a propositura de ações e apresentação de contestação; avaliar provas documentais e orais, realizar 
audiências trabalhistas, cíveis e criminais em todas as instâncias, onde a Administração Pública Direta for ré, autora, 
assistente, opoente ou interessada de qualquer outra forma; Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de 
interesse do ente municipal e em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e, quando necessário, 
propor defesas e recursos aos órgãos competentes; Acompanhar processos administrativos externos em tramitação 
no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estado quando haja interesse da Administração Pública 
Direta Municipal; Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a 
garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; 
Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da Administração 
Pública Direta afinadas com os princípios que regem a Administração Pública Direta – princípio da legalidade; da 
publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência; Dar parecer em todos os procedimentos licitatórios; 
Elaborar pareceres sempre que solicitado, principalmente quando relacionados com a possibilidade de contratação 
direta; contratos administrativos em andamento, requerimentos de funcionários e outros; Redigir correspondências 
que envolvam aspectos jurídicos relevantes; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e 
utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de 
conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia 
imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao 
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins. 
 
PROFESSOR  
Carga Horária: 30 (trinta) horas semanais, dependendo da previsão do edital do concurso público, e ainda, o 
exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido 
trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do 
serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
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Síntese das Atividades: Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou séries 
sob sua responsabilidade;  
Participar da elaboração e/ou reestruturação do Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo com a proposta 
curricular adotada pela rede municipal de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de 
ensino, em consonância com o Projeto Político Pedagógico da escola e com a proposta curricular adotada pela rede 
municipal de ensino; Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados 
com os alunos; Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula; Planejar, 
executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo ensino aprendizagem; 
Participar e organizar reuniões e eventos da unidade escolar; Propor, executar e avaliar alternativas que visem à 
melhoria do processo educativo; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios para seu 
melhor desenvolvimento; Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo 
ensino aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos da série em que se encontra; Recuperar o aluno 
com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado; Buscar o 
aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e eventos 
educacionais. Se for dentro da jornada de trabalho, deve haver concordância com a direção da escola e com a 
Secretaria de Educação; Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, mantendo-os atualizados, tais como: 
registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das 
atividades desenvolvidas em sala de aula; Cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar; Promover a 
integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando; Manter os pais 
informados do rendimento escolar dos filhos; Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu 
trabalho. No caso da necessidade de ser substituído, informar os conteúdos a serem trabalhados com a turma para 
que haja sequência pedagógica; Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração 
e coordenação pedagógica da escola quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da unidade; 
Participar de conselhos, comissões, conferências e audiências públicas e fiscalizações de contrato, quando for 
compatível com sua função e devidamente cientificado; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações 
pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins. 
 
MÉDICO GENERALISTA  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas e/ou 20 (vinte) horas semanais, dependendo da previsão do edital do concurso 
público, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. 
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme 
a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Síntese das Atividades: Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas ao atendimento primário e 
emergencial de saúde; realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico dentro da especialidade e, 
requisitar e analisar resultados de exames; prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível diagnóstico e tratamento prescrito; 
participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; acompanhar o paciente verificando a evolução 
da doença e, encaminhar o paciente a profissionais ou entidades especializadas; aplicar recursos de medicina 
preventiva, curativa ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar do paciente; realizar atendimento ao paciente, 
emitir atestados, realizar procedimentos cirúrgicos; participar de programas de vigilância epidemiológica, educação 
em saúde pública, treinamento e orientação ao pessoal de apoio; atuar em equipe multiprofissional no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em unidades de saúde e nas 
comunidades locais, realizando clinica ampliada; realizar encaminhamentos com ou sem preenchimento dos 
prontuários, conforme definição da secretaria municipal de saúde; articular recursos intersetoriais  disponíveis para 
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; fiscalizar ambientes públicos e privados de alta, média e baixa 
complexidade, analisar documentos recebidos das atividades fiscalizatórias e, avaliar o impacto de medidas adotadas 
na fiscalização; promover a vigilância em produtos e serviços que possam afetar a saúde, exigindo providências de 
pronta regularização; orientar e atender o público em geral e atuar como agente multiplicador, promover reuniões 
técnicas interinstitucionais e desenvolver projetos internos e inter-setoriais de fiscalização e intervenção; analisar e 
acompanhar os encaminhamentos de processos que couberem; articular ações com unidades de saúde, 
departamentos, secretarias e outros órgãos públicos, envolvendo saneamento, meio ambiente e riscos sobre a saúde 
humana, ambiental e de animais; efetuar pesquisas em novas legislações e informações técnicas (municipal, estadual, 
federal e internacional) de uso na área de vigilância da saúde pública; Investigar surtos, acidentes e ambientes de 
risco, planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; promover atividades de 
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capacitação, elaborar relatórios técnicos sobre atividades desenvolvidas.Planejar, controlar e executar as atividades 
relacionadas ao atendimento primário e emergencial de saúde; realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento 
médico dentro da especialidade e, requisitar e analisar resultados de exames; prescrever, instruir e acompanhar 
tratamentos específicos à especialidade exercida; examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre 
possível diagnóstico e tratamento prescrito; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 
acompanhar o paciente verificando a evolução da doença e, encaminhar o paciente a profissionais ou entidades 
especializadas; aplicar recursos de medicina preventiva, curativa ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
do paciente; realizar atendimento ao paciente, emitir atestados, realizar cirurgia de baixa complexidade; participar de 
programas de vigilância epidemiológica, educação em saúde pública, treinamento e orientação ao pessoal de apoio; 
atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em 
unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; realizar encaminhamentos com ou sem 
preenchimento dos prontuários, conforme definição da secretaria municipal de saúde; articular recursos 
intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; fiscalizar ambientes públicos e privados 
de alta, média e baixa complexidade, analisar documentos recebidos das atividades fiscalizatórias e, avaliar o impacto 
de medidas adotadas na fiscalização; promover a vigilância em produtos e serviços que possam afetar a saúde, 
exigindo providências de pronta regularização; orientar e atender o público em geral e atuar como agente 
multiplicador, promover reuniões técnicas interinstitucionais e desenvolver projetos internos e inter-setoriais de 
fiscalização e intervenção; analisar e acompanhar os encaminhamentos de processos que couberem; articular ações 
com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos, envolvendo saneamento, meio ambiente 
e riscos sobre a saúde humana, ambiental e de animais; efetuar pesquisas em novas legislações e informações técnicas 
(municipal, estadual, federal e internacional) de uso na área de vigilância da saúde pública; Investigar surtos, 
acidentes e ambientes de risco, planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; 
promover atividades de capacitação, elaborar relatórios técnicos sobre atividades desenvolvidas.; Zelar pelo 
cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção 
individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferências e audiências 
públicas e fiscalizações de contrato, quando for compatível com sua função; Compartilhar conhecimentos, 
treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins. 
 
NUTRICIONISTA  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais, dependendo da previsão do edital do concurso público, e ainda, o 
exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido 
trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do 
serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Síntese das Atividades: Atender consultas individuais das pessoas encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistente Social; elaborar, implantar, manter e avaliar planos e/ ou programas de alimentação e nutrição para a 
população, propor e coordenar a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, em 
estabelecimentos escolares, hospitalares e outros; elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos 
de higiene alimentar, visando a proteção materno-infantil; prescrever regimes para pessoas sadias ou subnutridas, 
bem como dietas especiais para doentes; orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros 
alimentícios, sua preparação e cozimento, sem desperdício de seus valores nutritivos; recomendar os cuidados 
higiênicos necessários ao preparo é à conservação dos alimentos para gestantes, nutrizes e latentes; determinar a 
quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; verificar a eficácia dos regimes prescritos e 
proceder a inquéritos alimentares; difundir conhecimentos de nutrição é educação alimentar, através de aulas 
ministradas em cursos populares; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 
adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, 
comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou 
gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de 
suas funções; E outras atividades afins. 
 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais, dependendo da previsão do edital do concurso público, e ainda, o 
exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido 
trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do 
serviço.  
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Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
 
Síntese das Atividades:  Auxiliar o professor no ensino e lida junto às crianças nas diversas fases da educação de 0 a 
5 anos de idade, no processo pedagógico de ensino-aprendizagem; Auxiliar as crianças na execução das atividades 
pedagógicas e recreativas diárias; Auxiliar no cuidado: da higiene, da alimentação, do repouso, e, do bem-estar das 
crianças; Auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para processo educativo das crianças, 
no processo de observação, no registro da aprendizagem e desenvolvimento das crianças, assim como na construção 
de material didático, organização e manutenção deste material; Auxiliar o professor na recepção e entrega das 
crianças junto às famílias; Manter um diálogo constante e harmonioso entre família e comunidade escolar; Atuar nas 
diversas atividades extraclasses desenvolvidas pela unidade escolar; Participar de capacitação e formação continuada 
junto com o professor; Participar de conselhos, comissões, conferências e audiências públicas e fiscalizações de 
contrato, quando for compatível com sua função e devidamente cientificado 
 
 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Carga Horária: 30 horas - O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e 
feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, 
conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Síntese das Atividades do Técnico de Enfermagem que trabalha nas unidades de saúde: Executar atividades de 
apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento 
adequado do mesmo; Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a 
fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, 
fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, bem como procedimento de retirada de pontos, 
de cortes já cicatrizados; Atender crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene 
dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros 
socorros, conforme a necessidade de cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; Auxiliar na coleta de 
material para exame preventivo; Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; Orientar e 
fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preencher carteiras de consultas, vacinas, 
aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 
Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; Orientar o paciente no período pós-consulta; 
Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; Identificar os fatores que 
estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, para atuar de 
acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o 
tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; Colaborar 
com a limpeza e organização do local de trabalho; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do 
trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor 
participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for 
designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações 
pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.  
Síntese das Atividades do Técnico de Enfermagem que trabalha no Hospital Municipal: Planejar e organizar a 
qualidade da assistência, do controle sistemático da infecção hospitalar e das iatrogenias, com o próposito de buscar 
constantes formas de melhorar essa assistência. Prestar assistência a pacientes graves urgência e emergência, em 
risco eminente de morte (fratura exposta, infarto agudo miocárdio, acidentes etc); Curativos pós operatório no âmbito 
hospitalar, coleta de material contaminado; Cuidar de pacientes infectocontagioso em isolamento; Lavagem e 
esterialização de material contaminado; Cuidar de Paciente em surto psicótico; Circular as salas no centro cirúrgico; 
Prestar assistência a parturientes em trabalho de parto; Auxiliar no atendimento a pacientes na realização de exames 
de raio – x e outros, na emergência, leitos e centro cirúrgico; Executar atividades de apoio, preparando os pacientes 
para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; Verificar os dados 
vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; 
Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os 
cuidados necessários, retorno, bem como procedimento de retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; Atender 
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crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-
lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de 
cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; Auxiliar na coleta de material para exame preventivo; 
Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; Orientar e fornecer métodos 
anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e 
relatórios; Preparar e acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais 
necessários para o desempenho de suas funções; Orientar o paciente no período pós-consulta; Administrar vacinas e 
medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; Identificar os fatores que estão ocasionando, em 
determinado momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos 
disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com 
doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e organização do 
local de trabalho; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente 
equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, 
conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor 
municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas 
funções; E outras atividades afins. 
 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS  
Carga horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Síntese das atividades:  
Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentações adequadas para testes e exames de Laboratório 
de Análises Clínicas; Atender e cadastrar pacientes; Proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, 
acondicionamento, conservação, transporte e descarte de amostra ou de material biológico; Preparar as amostras do 
material biológico para a realização dos exames; Auxiliar no preparo de soluções e reagentes; Executar tarefas 
técnicas para garantir a integridade física, química e biológica do material biológico coletado; Proceder a higienização, 
limpeza, lavagem, desinfecção, secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada e superfícies; Auxiliar na 
manutenção preventiva e corretiva dos instrumentos e equipamentos do Laboratório de Análises Clínicas; Organizar 
arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando os dados para fins estatísticos; Organizar o estoque e 
proceder ao levantamento de material de consumo para os diversos setores, revisando a provisão e a requisição 
necessária; Seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as normas de segurança biológica, química e física, de 
qualidade, ocupacional e ambiental; Guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em 
decorrência do trabalho; e outras atividades afins.  
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  
Carga horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço. 
Síntese das atividades: 
Desenvolver planilhas de cálculo; locar obras; conferir cotas e medidas; desenvolver projetos sob supervisão: Coletar 
dados do local; interpretar projetos; elaborar plantas segundo normas e especificações técnicas; auxiliar na 
elaboração de projetos arquitetônicos; auxiliar no desenvolvimento de projetos de estrutura de concreto; auxiliar na 
elaboração de projetos de estrutura metálica, instalações hidrossanitárias, elétricas, telefônicas, de prevenção e 
combate a incêndios, de ar condicionado e cabeamento estruturado; tomar providências para legalizar projetos e 
obras: Conferir projetos; selecionar documentos para legalização da obra; encaminhar projetos para aprovação junto 
aos órgãos competentes; controlar prazo de documentação; organizar arquivo técnico; planejar o trabalho de 
execução de civis: Participar da definição de métodos e técnicas construtivas; listar máquinas, equipamentos e 
ferramentas; elaborar cronograma de suprimentos; racionalizar canteiro de obras; acompanhar os resultados dos 
serviços; orçar obras: fazer estimativa de custos; interpretar projetos e especificações técnicas; fazer visita técnica 
para levantamento de dados; levantar quantitativos de projetos de edificações; cotar preços de insumos e serviços; 
fazer composição de custos diretos e indiretos; elaborar planilha de quantidade e de custos; comparar custos; 
elaborar cronograma físico-financeiro; providenciar suprimentos e serviços: Pesquisar a existência de novas 
tecnologias; elaborar cronograma de compras; consultar estoque; selecionar fornecedores; fazer cotações de preços; 
elaborar estudo comparativo de custos; negociar prazos de entrega e condições de pagamento de produtos e serviços; 
auxiliar na supervisão e execução de obras: Inspecionar a qualidade dos materiais e serviços; controlar o estoque e o 
armazenamento de materiais; fazer gestões para garantir que as instruções dos fabricantes sejam seguidas; 
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racionalizar o uso dos materiais; acompanhar e verificar o cumprimento do cronograma preestabelecido; conferir 
execução e qualidade dos serviços; fiscalizar obras; realizar medições; realizar apropriação de máquinas, 
equipamentos e mão-de-obra; solucionar problemas de execução; zelar pela organização, segurança e limpeza da 
obra; padronizar procedimentos; Executar controle tecnológico de materiais e solos: Aplicar normas técnicas; operar 
equipamentos de laboratório e sondagem; executar serviços de sondagem; coordenar equipe de coleta de amostras e 
ensaios; coletar amostras; executar ensaios; especificar e quantificar os materiais utilizados nos ensaios; elaborar e 
analisar relatórios técnicos; controlar estoque dos materiais de ensaio; Executar a manutenção e conservação de: 
Fazer visita técnica para diagnóstico; verificar responsabilidade; propor soluções alternativas; orçar o serviço; 
providenciar o reparo; supervisionar a execução. Utilizar recursos de informática, executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Com a anuência do servidor participar de 
conselhos, comissões, conferências e audiências públicas e fiscalizações de contrato, quando for compatível com sua 
função; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas 
funções; E outras atividades afins. 
 
 
 
 
 
TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO  
Carga horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de 
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Síntese das atividades:  
Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas e enfaixamentos; Executar imobilizações; Preparar e 
executar trações cutâneas; Auxiliar o médico na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução 
manual; Podem preparar sala para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e 
anestesia local para manobras de redução manual, punções e infiltrações; Explicar aos pacientes os procedimentos a 
serem realizados; Participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e 
coletivo; participar de reuniões técnicas. Atuar em equipe multidisciplinar. Guardar sigilo e confidencialidade de 
dados e informações conhecidas em decorrência do trabalho; e outras atividades afins. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Carga Horária: (40 quarenta horas) semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à 
noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, 
turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.  
Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; 
Manter neutralidade; Equilíbrio emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de 
observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística; Transmitir segurança.  
Síntese das Atividades Planejar e desenvolver a prevenção, promoção à saúde, reabilitação de pacientes portadores 
de transtornos e deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua 
recuperação, integração social e ocupacional; Planejar e desenvolver programas educacionais e ocupacionais, 
selecionando atividades específicas destinadas à recuperação do paciente. Realizar triagem e anamnese completa do 
caso inscrito para planejamento, tratamento e acompanhamento do mesmo; Avaliar o paciente, identificando sua 
capacidade e deficiência; Possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades 
remanescentes e melhorar o seu estado físico e psicológico; Orientar os pacientes na execução das atividades 
terapêuticas, acompanhando seu desenvolvimento; Dar atendimento e orientação individual ou grupal aos pacientes 
de enfermaria ou ambulatórios, aos familiares e, se for o caso, realizar visitas domiciliares; Participar nos trabalhos de 
apoio à pesquisa e extensão universitária, promovendo e divulgando os meios profiláticos e assistenciais; Emitir 
boletins, relatórios, laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Promover programas de prevenção, 
tratamento, reabilitação, retorno e permanência no trabalho para trabalhadores adoecidos e/ou afastados por 
problemas decorrentes do trabalho; Registrar os dados de diagnósticos, terapia e resultados dos tratamentos 
aplicados; Colaborar com equipes multiprofissionais em estudos que envolvam assuntos de sua competência; Manter 
intercâmbio com outros órgãos e profissionais especializados, objetivando obter subsídios ou parceiros para 
implantação ou melhoria dos serviços prestados; Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos, 
sobre sua especialização; Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; 
Participar no planejamento para aplicação de técnicas de trabalho, visando à qualidade dos serviços prestados no 
setor de sua atuação; Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assunto da sua especialidade; Participar no 
treinamento dos funcionários da faixa I e estagiários; Planejar, estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de 
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trabalho, visando à qualidade dos serviços prestados pelos funcionários na sua área de atuação; Preparar projetos 
dentro de sua área de atuação, visando ou não à captação de recursos; Redigir textos informativos sobre eventos, 
folders, catálogos, cartazes, relatórios, etc. Participar da formação de recursos humanos na sua área de atuação, 
realizando treinamento dos grupos superior e técnico, bem como orientando, quando necessário, as atividades dos 
funcionários; Exercer liderança profissional sobre os funcionários das faixas; Apoiar os docentes em suas atividades 
de pesquisa e extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas de apoio laboratorial; Zelar pela 
segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de seu local de trabalho; Manter-
se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento; Executar tarefas afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

   

         

 

 

 

Av. Expedição Roncador Xingu, 249, Centro - Nova Xavantina-MT - CEP: 78.690-000 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Estado de Mato Grosso 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA  

CNPJ 15.024.045/0001-73 
 

 
ANEXO III  

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público, 
que:  
 
(     ) percebo até um salário mínimo e meio ou se encontrem desempregados deverão apresentar documento 
comprobatório de sua situação. 
(            ) sou doador de sangue. 
 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão de Acompanhamento do Concurso, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Nova Xavantina / MT, ____de______________de 2022. 
 
__________________                       
Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão de Acompanhamento do Concurso. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO IV 

 
CRONOGRAMA  

 
Os horários informados abaixo seguem o horário oficial de Brasília-DF. 

 
DESCRIÇÃO DATA HORÁRIO E LOCAL 

Publicação do Edital 06/01/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Prazo para impugnação do edital de abertura  
07/01 à 

10/01/2022 
A partir das 09h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

Publicação do resultado de impugnação 13/01/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Período de inscrição  07/02 à 21/02/202 
Das 07h do dia 07/02/2022 às 23h 59min do dia 21/02/2022 no 

site 
www.klcconcursos.com.br/ 

Período de Requerimento e envio de 
documentação para isenção de taxa de 
inscrição.  

07/02 à 
11/02/2022 

Das 07h do dia 07/02/2022 às 23h 59min do dia 11/02/2022 
protocolo deverá ser realizado nos moldes previstos no item 

4.1.1 do Edital. 
 

Envio dos laudos médicos para candidato que 
se declararem pessoas com necessidades 
especiais – PNE. 

07/02 à 21/02/202 
Das 07h do dia 07/02/2022 às 23h 59min do dia 21/02/2022 no 

site 
www.klcconcursos.com.br/ 

Publicação dos requerimentos com pedidos de 
isenção de pagamento de taxa deferidas e 
indeferidas.  

15/02/2022 
 

A partir das 17hs00min no site 
www.klcconcursos.com.br/ www.novaxavantina.mt.gov.br 

Última data para pagamento do boleto de 
inscrição  

23/02/2022 Até as 23h59min 

Divulgação preliminar dos inscritos  28/02/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 
Divulgação final das inscrições e convocação 
para a realização das provas objetivas 
informando o local de realização por 
candidato. 

04/03/2022 
 

A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 
www.novaxavantina.mt.gov.br 

Aplicação das provas objetivas e Prova de 
Títulos  

13/03/2022 
Matutino 08h 00min as 12h 00min (Médio) e Vespertino 14h 

00min as 18h 00min (Superior) 

Divulgação do gabarito preliminar  14/03/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 
Divulgação do gabarito Oficial e resultado 
Preliminar das provas objetivas para os cargos 
que terão prova prática 

22/03/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Prazo de recurso contra o resultado preliminar 
das provas objetivas para os cargos que terão 
Prova Prática 

23 e 24/03/2022 A partir das 00h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

Resultado dos recursos e convocação para as 
provas práticas informando o local e horários.  

29/03/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Data de realização das Provas Práticas 03/04/2022 
Será divulgado no Resultado dos recursos e convocação para as 

provas práticas (29/03/2022) 
Divulgação do gabarito Oficial e resultado 
Preliminar para os demais cargos e Divulgação 
do Resultado Preliminar da prova Prática 

11/04/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Prazo de recurso contra o resultado preliminar 
da prova Pratica e da Prova objetiva para os 
demais cargos. 

12 e 13/04/2022 A partir das 00h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

Resultado dos recursos 19/04/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Resultado Final 19/04/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 

Homologação 25/04/2022 
A partir das 17h00min no site www.klcconcursos.com.br/ 

www.novaxavantina.mt.gov.br 
 


